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5. A Violência nas Escolas
A compreensão das situações de violência nas escolas 

requer a investigação de diferentes dimensões do problema, 
pois não se trata de buscar a aproximação de um conceito 
de violência ou violência escolar exterior aos sujeitos e, em 
decorrência, a própria história. Ao concebermos a violência 
como um fenômeno socialmente construído, tornamos possível 
a compreensão, a análise racional e a prevenção. É preciso 
sublinhar a possibilidade e a necessidade de que a pesquisa 
científica aporte novas referências e compreensões em função 
da investigação dos fenômenos.

A escola também é um espaço onde se expressam as 
condições sociais, culturais e as representações dos diferentes 
setores sociais em cada território, assim como as contradições 
e desigualdades sociais. Mas tal expressão não equivale à re-
produção linear ou simples continuidade de situações exógenas 
às escolas, ainda menos aos estereótipos que compreendem a 
violência como decorrência natural da pobreza.

É preciso destacar que as relações interpessoais no interior 
das unidades educacionais se estabelecem a partir de dinâmi-
cas e objetivos próprios de uma instituição que tem intenciona-
lidade educativa, que deve promover a difusão e a construção 
do conhecimento e da cultura.

Não obstante as observações de natureza metodológica, 
que nos alertam sobre o risco de uma conceituação muito 
abrangente, com baixa capacidade explicativa dos fenômenos 
que envolvem a violência escolar, parece imprescindível asso-
ciar à caracterização da violência institucional ou simbólica aos 
procedimentos pedagógicos que ignoram ou negam as experi-
ências culturais e as condições de desenvolvimento cognitivo de 
crianças e adolescentes. Para que os conhecimentos se tornem 
significativos, superando-se a visão meramente instrumental 
voltada à aplicabilidade na vida concreta, é preciso que as 
escolas, orientadas pela política educacional investiguem, não 
apenas as dificuldades, mas, as possibilidades dos estudantes 
ressignificando orientações pedagógicas com o intuito de pro-
mover a mediação entre os conhecimentos e representações 
dos estudantes e os conhecimentos no campo da língua, da ma-
temática, das ciências, das artes e da filosofia. O debate sobre 
o desenvolvimento do currículo e da avaliação é inseparável da 
perspectiva de superação da violência nas escolas. No mesmo 
sentido, a mediação de conflitos visando à resolução de pro-
blemas sem o uso da violência, tem se mostrado fundamental 
para fortalecer uma ambiência democrática na qual o diálogo e 
a negociação prevaleçam.

Essa percepção abrangente e complexa deve ser discutida 
amplamente com a sociedade visando superar as abordagens 
sensacionalistas sintonizadas com representações simplistas 
que buscam classificar os problemas e os desafios em torno dos 
binômios disciplina – indisciplina e/ou ordem - desordem.

O processo de aprendizagem, apropriação e construção 
da cultura não está apartado das formas pelas quais a escola 
identifica, reconhece e enfrenta seus próprios conflitos: se 
dialogando ou lançando mão de práticas autoritárias que não 
favorecem o esclarecimento sobre as razões que fundamen-
tam decisões ou orientações no cotidiano da escola. Também 
é indissociável das formas como as unidades educacionais 
reforçam ou superam preconceitos, processos de discriminação, 
estigmatização e exclusão.

Para o filósofo Bernard Charloti1 as humilhações, palavras 
grosseiras, ofensas, e outras formas de falta de respeito pode-
riam ser conceituadas como incivilidades e se constituiriam em 
uma das formas de violência nas escolas. Na obra Violência 
nas Escolas (2002, p.67/74), de Abramovay e Rua, a violência 
simbólica ou institucional compreende também a insatisfação, 
por parte do aluno, em ficar na escola por muitos anos sem 
a percepção de algum sentido nas formas e conteúdos do 
currículo; as frustrações dos professores e a violência entre 
professores e alunos.

O fortalecimento de orientações, no âmbito da política edu-
cacional, que apoiem as unidades educacionais para lidar com 
as diferentes dimensões da violência se constitui em desafio 
necessário e urgente visando diferenciar com clareza os proble-
mas de segurança pública das questões educacionais.

Para tanto o amparo da legislação em vigor é indispensável 
e deve contribuir para que a apologia à violência não suplante 
decisões racionais e democráticas nas escolas

6. Estratégias para superar a violência nas escolas
A fim de construirmos alguns pressupostos para ações (ao 

lado das ações já desenvolvidas pela Rede Municipal de Ensino) 
que promovam a superação dos processos violentos no am-
biente escolar, além dos estudos de caso e pesquisas científicas, 
buscamos materiais de apoio:

* O documento INSPIRE - Sete Estratégias para acabar 
com a violência contra crianças, produzido pela Organização 
Panamericana de Saúde, em 2017;

* O Atlas da Violência/2018 produzido pelo IPEA e pelo 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública - FBSP, em especial nos 
elementos para segurança efetiva no combate à violência no 
interior das escolas e fora delas;

* O documento Escola que Protege: enfrentando a violên-
cia contra crianças e adolescentes. Vicente de Paula Faleiros, 
Eva Silveira Faleiros: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade, de 2007.

Tais documentos são inspiradores na construção de po-
líticas públicas efetivas e duradouras que podem e devem se 
configurar como política de Estado:

1. Participação e fortalecimento de uma rede de proteção 
de crianças e adolescentes, organizada a partir das instituições 
responsáveis pela proteção de crianças e adolescentes na cida-
de de São Paulo;

2. Articulação inter-secretarial visando superar a fragmen-
tação de iniciativas e potencializar o atendimento de emergên-
cia e alta complexidade aos alunos;

3. Articulação do Núcleo de Apoio e Acompanhamento 
para Aprendizagem (NAAPA) e Comissão de Mediação de Con-
flitos (CMC), no âmbito da Secretaria Municipal de Educação 
(SME) visando fortalecer a interação da SME com as Diretorias 
Regionais de Educação (DREs), entre as DREs e, destas, com 
as unidades educacionais (UEs), considerando, inclusive, os 
cadernos produzidos pelo NAAPA: Respeito na Escola, Sujeitos 
de Direitos, Diversidade e Discriminação, Respeito e Humilhação 
e Democracia na Escola.

4. Organização de estruturas de referência no âmbito da 
SME para atendimento às DREs e das DREs para atendimento 
às UEs;

5. Realização de discussões públicas sobre a especificidade 
da violência nas instituições de ensino – utilizando-se, para isso, 
também das tecnologias de comunicação - de forma a favorecer 
à análise da escola sobre si mesma e a construção de uma cul-
tura de paz nas instituições de ensino e na sociedade.

A articulação das ações em execução na Rede Municipal de 
Ensino, em especial os programas, projetos e cursos desenvolvi-
dos pela Coordenadoria Pedagógica (COPED) e Coordenadoria 
dos Centros Educacionais Unificados (COCEU), em parceria 
com as DREs, deve fortalecer a realização de iniciativas junto 
aos educadores, alunos, responsáveis e funcionários tais como:

a) Produção de roteiros visando orientar as escolas quando 
da vivência de situações de violência de diferentes tipos;

b) Realização de oficinas, bem como de outras iniciativas 
formativas, visando discutir os significados da violência, assim 
como as relações e práticas no interior das unidades educa-
cionais em relação às questões pedagógicas e as situações de 
conflitos;

c) Realização de oficinas, bem como de outras atividades 
formativas, para conhecimento da legislação, identificação de 
situações de violência e procedimentos a serem adotados;

d) Desenvolvimento de sistema e dinâmica para registro 
de identificação específico, para uso exclusivo dos gestores 
da educação, de situações de violência de modo a identificar 
territorialmente as necessidades.

Com a evolução dos estudos e pesquisas, a CNPAE in-
cumbiu-se de propor possibilidades de ação institucional, ela-
borando uma Recomendação deste Colegiado sobre Violência 
nas Escolas e sua Superação, a ser apresentada às Unidades 
Educacionais por meio de publicação no DOC e a possibilidade 
de ampliação da discussão sobre a matéria junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Diretorias Regionais de Educação e 
Unidades Educacionais, por meio de vídeo, podcast e outros 
instrumentos de comunicação.

2. Aprofundamento dos estudos
A CNPAE buscou dados estatísticos e estudos na área da 

educação e saúde sobre o tema e as discussões versaram sobre 
quatro aspectos iniciais:

1. O primeiro diz respeito à compreensão da violência 
na escola como resultante da desigualdade, da desagregação 
social e do aumento da criminalidade. Nos marcos dessa pers-
pectiva, os ataques ao patrimônio, aos profissionais e aos estu-
dantes se constituiriam em uma das expressões dessa condição 
social. Em função desse contexto, as crianças e adolescentes 
expressariam, por meio da linguagem e da conduta, experiên-
cias vividas no ambiente familiar e no território onde habitam, 
de tal maneira que as situações de violência nas Unidades Edu-
cacionais poderiam ser definidas como uma espécie de prolon-
gamento da experiência realizada fora da escola, conformando 
um fenômeno exógeno aos espaços educativos.

2. O segundo, reconhecendo a complexidade e profundida-
de do fenômeno da violência nas cidades brasileiras, em parti-
cular na cidade de São Paulo, buscou apontar a necessidade de 
fortalecimento de uma política de segurança pública voltada à 
proteção das Escolas no território;

3. O terceiro, procurando apontar para a singularidade dos 
processos de violência nas instituições de ensino, buscou iden-
tificar em que medida as dinâmicas estabelecidas nos espaços 
educacionais, poderiam contribuir para reforçar ou superar 
processos de exclusão e estigmatização vividos na família e/
ou na sociedade;

4. Políticas Públicas no Município de São Paulo que têm 
como foco o combate à violência. Programas e projetos sobre 
enfrentamento à violência em execução na Rede Municipal 
de Ensino.

3. Concepções sobre Violência
A Organização Mundial de Saúde (OMS) define violência 

como “o uso intencional da forc?a fi?sica ou do poder, real ou 
em ameac?a, contra si pro?prio, contra outra pessoa, ou contra 
um grupo ou uma comunidade, que resulte ou tenha grande 
possibilidade de resultar em lesa?o, morte, dano psicolo?gico, 
deficie?ncia de desenvolvimento ou privac?a?o”.

A violência pode também ser concebida como atitude ou 
ação que causa algum tipo de prejuízo físico ou moral a uma 
pessoa ou ser vivo.

De forma mais ampla, Johan GALTUNG, em Violence, Peace, 
and Peace Research (1969) considera que a violência instala-se 
quando as realizações do sujeito, sob influências diversas, estão 
abaixo de suas realizações potenciais.

O autor desenvolveu o conceito de violência em articulação 
com o conceito de paz de maneira a clarificar que a distribuição 
desigual de poder e de recursos nas sociedades ou entre as 
sociedades se consubstanciaria no que chama de violência es-
trutural, responsável pelas desigualdades sociais, pela pobreza, 
exploração e opressão. A possibilidade da paz estaria, assim, 
associada à ausência de violência estrutural e à realização da 
justiça social.

Com efeito, a existência da violência estrutural depende, 
também e em grande medida, de que a representação social de 
violência seja única.

Por isso, é imprescindível que os significados da violên-
cia sejam compreendidos e disputados socialmente. Quando 
reconhecemos que a violência se refere apenas a um tipo de 
situação, por certo podemos afastar a sociedade da tomada de 
consciência e reconhecimento das diferentes manifestações de 
violência e, em decorrência, da complexidade do problema e 
das soluções para sua superação.

Dito de outra forma, é preciso que se reconheça a luta 
simbólica em torno do conceito de violência, bem como os 
mecanismos e representações sociais voltados a legitimá-lo. 
Trata-se, também nesse caso, de identificar as forças sociais que 
dotadas de poder material e político podem fazer valer uma 
dada compreensão do problema.

Por essas razões, há que se considerar que o fenômeno da 
violência tem consequências complexas que vão muito além 
de dados estatísticos sobre mortes ou lesões, dizem respeito 
a danos psicológicos profundos, doenças transmissíveis e não 
transmissíveis, comportamentos de risco, comprometimento do 
direito à educação, ao trabalho e a outros direitos, envolvimen-
to em crimes e contenção ou adiamento dos direitos sociais.

4. Algumas caracterizações da Violência
Nos últimos anos, pesquisas têm trazido dados que rati-

ficam o crescimento dos casos de violência contra crianças e 
jovens. O documento Inspire – Sete estratégias para pôr fim 
à violência, estudo publicado em 2016 pela Organização Pan-
-Americana da Saúde/Organização Mundial da Saúde (OPAS/
OMS) e traduzido para o Português em 2018 pelo Núcleo de 
Estudos da Violência da Universidade de São Paulo (USP), é 
uma pesquisa baseada em evidências para ajudar os países e 
as comunidades a concentrar esforços em programas e servi-
ços de prevenção que sejam dotados de um maior potencial 
para redução da violência contra crianças. De acordo com as 
constatações contidas no documento Inspire, a maior parte 
dos casos de violência contra crianças envolve pelo menos um 
de seis tipos principais de violência interpessoal, que tendem 
a ocorrer em diferentes estágios do desenvolvimento de uma 
criança (Apêndice 2), são eles: Maus-tratos (inclusive castigos 
violentos), Bullying (inclusive bullying cibernético), Violência 
juvenil, Violência infligida por parceiros íntimos (ou violência 
doméstica), Violência sexual, Violência emocional (ou psicológi-
ca ou testemunho de violência).

Estima-se que, em todo o mundo, um bilhão de crianças 
– mais do que 50% das crianças e adolescentes entre 2 e 17 
anos de idade – sofreram violência. Apesar da alta prevalência, 
a violência contra crianças é frequentemente escondida, invisível 
ou subnotificada.

Meninas são particularmente vulneráveis à violência se-
xual, enquanto meninos são mais propensos a tornar-se tanto 
vítimas como perpetradores de homicídio.

Outros documentos elaborados anteriormente, como o 
“Escola que Protege: enfrentando a violência contra crianças 
e adolescentes” elaborado pelo MEC e pela UNESCO em 2007, 
caracterizam outras formas de violências contra a crianças e 
adolescentes e suas principais formas, classificando-as em: 
Violência estrutural: a expressão das desigualdades, Violência 
simbólica: a construção da inferioridade, Violência institucional: 
a falta de cuidados de quem deveria proteger, Negligência e 
Abandono: a negação da existência, Violência física: a mortifi-
cação do corpo, Violência psicológica: a destruição da autoima-
gem do outro, Violência sexual e suas formas: o uso perverso da 
sexualidade do outro, Abuso Sexual, Exploração sexual comer-
cial, Prostituição, Pornografia, Turismo sexual, Tráfico de pessoas 
para fins sexuais, Exploração econômica: uma das piores formas 
de violência. O documento ressalta ainda que, na análise de 
situações concretas, verifica-se que essas diferentes formas não 
são excludentes, mas sim cumulativas. Por exemplo, a violência 
sexual é também violência física e psicológica; a violência física 
sempre é também psicológica. Na exploração sexual comercial, 
encontram-se presentes, além da exploração econômica, as 
violências estrutural, física, psicológica, social e moral. Por fim, 
a violência simbólica estimula todas as formas de violência.

A presente autorização não isenta o interessado da mani-
festação dos demais órgãos afins desta Prefeitura Municipal de 
São Paulo incluindo a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
(CPPU) e os demais Órgãos de Preservação, quando couber; 
bem como deve prever recolhimento de ART/RRT e atender às 
normas de segurança;

Os pedidos para análise e aprovação de eventos devem ser 
protocolados, com no mínimo 30 dias de antecedência no início 
da data de montagem, no CONPRESP/DPH.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0022435-9 - Eventos e/ou Instalação Tem-

porária em Bem Tombados e Área Envoltória
Despacho Deferido
Interessado: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
Despacho: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e considerando o 
caráter temporário e a reversibilidade das instalações a serem 
montadas para a realização do evento, a Diretoria do Depar-
tamento do Patrimônio Histórico manifesta-se FAVORAVEL-
MENTE à realização do evento MEIA MARATONA SESC DE 
REVEZAMENTO 2019, no Parque da Independência, situado na 
Av. Nazareth, s/n, no dia 24 de novembro de 2019 (montagem 
e desmontagem entre os dias 21 e 26 de novembro de 2019) , 
informando que:

Nada há a opor à realização do evento no local apresentado;
Caso ocorra qualquer eventual dano ao bem tomba-

do, esse é de responsabilidade do requerente e deverá 
ser corrigido imediatamente após o término do evento, 
respeitando o mesmo padrão original e com acompanhamento 
deste departamento;

Esse despacho não autoriza a realização de obras de inter-
venção de qualquer espécie (Piso, Parede, Hidráulica ou Elétrica) 
na edificação tombada;

A presente autorização não isenta o interessado da mani-
festação dos demais órgãos afins desta Prefeitura Municipal de 
São Paulo incluindo a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
(CPPU) e os demais Órgãos de Preservação, quando couber;

Os pedidos para análise e aprovação de eventos devem ser 
protocolados, com no mínimo 30 dias de antecedência no início 
da data de montagem, no CONPRESP/DPH.

 COORDENADORIA DE CIDADANIA 
CULTURAL

 PORTARIA Nº 253/2019/SMC 
Processo 6025.2019/0012453-2 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o contido no 
Processo Administrativo SEI 6025.2019/0012453-2, nos 
termos do artigo 11º da Lei Municipal nº 14.071/2005 e 
6.1 do Edital nº 11/2019/SMC/CFOC/SFA – 27ª edição do 
Programa Municipal de Fomento à Dança:

RESOLVE:
I- Determinar a composição da Comissão Julgadora de pro-

jetos inscritos na 27ª edição do edital do “Programa Municipal 
de Fomento à Dança para a Cidade de São Paulo”, a saber:

Indicados pela Secretaria Municipal de Cultura
Marisabel Lessi Melo – Servidor Efetivo - R.F. 598.402-5 

(presidente da comissão)
Cássia Navas Alves de Castro - CPF: 014.657.518-07
Daniela Severian de Carvalho – CPF: 166.877.298-10
Andrea Thomioka – CPF: 167.759.148-06
Eleitos por meio de votação
Paula Carolina Petreca - CPF 322.653.648-05 (21 votos)
Yaskara Manzini - CPF: 135.459.698-60 (19 votos)
Célia Regina Gouvêa Vaneau – CPF 000.306.188-43 (11 votos)
II- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 266/2019/SMC 
Processo nº 6025.2019/0020637-7
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o contido no Processo Admi-
nistrativo SEI 6025.2019/0020287-8, e conforme item 6.1.1 do 
Edital nº 19/2019/SMC/CFFC – PROGRAMA MUNICIPAL DE FO-
MENTO AO TEATRO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO: Publicação 
de livro & Amostra Artística: 

RESOLVE: 
I- Determinar a composição da Comissão Julgadora de 

projetos inscritos no Edital nº 19/2019/SMC/CFFC – PROGRAMA 
MUNICIPAL DE FOMENTO AO TEATRO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO: Publicação de livro & Amostra Artística, a saber:

Indicados pela Secretaria Municipal de Cultura
Marisabel Lessi Melo – Servidor Efetivo - R.F. 598.402-5 

(presidente da comissão)
Carlos Roberto Gaspar Jr. - Servidor Público – RF: 742.527-9/1
Paloma Silva de Freitas - RF: 825.201.7

 DEPARTAMENTO DOS MUSEUS 
MUNICIPAIS

 AFASTAMENTO 
Processo 6025.2019/0021379-9
I - À vista dos elementos constantes do presente, AUTO-

RIZO, em caráter excepcional devido à intempestividade do 
pedido de afastamento, com fundamento no artigo 46 da Lei 
Municipal n° 8.989/79 c/c artigo 1°, inciso III do Decreto Muni-
cipal n° 48.743/2007, e conforme competência nos termos do 
inciso III do artigo 4º do mencionado Decreto n.º 48.743/2007, 
na redação dada pelo Decreto n.º 58.261/2018, o afastamento, 
no período de 30 de outubro de 2019 a 03 de novembro de 
2019, da servidora Lucia Agata - RF 604.737-8, vínculo 1, 
Q10, Analista de Assistência e Desenvolvimento Social Nível II, 
efetiva, lotada no Departamento dos Museus Municipais, para 
participar do 16º Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais 
- CBAS, que acontecerá em Brasília/DF, entre os dias 30 de outu-
bro a 03 de novembro de 2019, sem prejuízo dos vencimentos 
e demais vantagens do cargo que titulariza, sem ônus para a 
Municipalidade. 

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Protocolo CME nº 15/19
Interessado Conselho Municipal de Educação - CME
Assunto Violência nas Escolas
Conselheiros Relatores Câmara de Normas, Planejamento e 

Avaliação Educacional (CNPAE)
Recomendação CME nº 05/19 Aprovada na Sessão Plenária 

de 29/08/2019
I. RELATÓRIO
1. Histórico
O tema da violência, em especial nas escolas, tem ocupado, 

cada vez mais, espaço nos debates, nas mídias, nas escolas, 
gerando uma preocupação crescente por parte de todos os 
envolvidos no universo escolar. A partir da grande frequência 
com que foram apresentados, na Câmara de Normas, Planeja-
mento e Avaliação Educacional (CNPAE), casos de violência nas 
Unidades Educacionais, em especial da Rede Municipal onde 
atuam alguns Conselheiros, a Câmara decidiu por estudos mais 
avançados sobre o tema.

Por ocasião da apresentação desses estudos na Sessão Ple-
nária, foi estabelecido o assunto como pauta de encontro com o 
Grupo de Conselhos da Região Metropolitana.

Com a contribuição de representantes desses Conselhos, 
que discorreram sobre casos de violência nas escolas de seus 
municípios, a CNPAE apresentou considerações teóricas sobre o 
tema, pesquisas e marcos legais para a superação da violência 
contra crianças e jovens no Brasil.

6060.2019/0003170-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa SUELI APARECIDA PEREIRA FABBRI CNPJ 

34482288000108 teve sua licença deferida.
6060.2019/0003171-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa SUELI APARECIDA PEREIRA FABBRI CNPJ 

34482288000108 teve sua licença deferida.
6060.2019/0003172-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa SUELI APARECIDA PEREIRA FABBRI CNPJ 

34482288000108 teve sua licença deferida.
6060.2019/0003173-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa SUELI APARECIDA PEREIRA FABBRI CNPJ 

34482288000108 teve sua licença deferida.
6060.2019/0003174-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa SUELI APARECIDA PEREIRA FABBRI CNPJ 

34482288000108 teve sua licença deferida.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC 
DESPACHOS: LISTA 2019-2-204

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA SAPOPEMBA, 9064
2016-0.062.672-2 RENATO DE SILLOS
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO PARAGRAFO UNICO DO ART.9 DO DE-

CRETO N 32.329/92 ALTERADO PELO ART. 8 DO DECRETO 
54.123/13 POR DECURSO DE PRAZO RECURSAL DO PEDIDO DE 
ALVARA DE APROVACAO CORRESPONDENTE.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 467

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO,
A vista do contido no 6061.2019/0002315-5 - AIDA VIEIRA 

DANIEL - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio 
e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE 
RESERVA, DE EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

Processo nº 6025.2019/0008182-5 
À vista da solicitação SEI! 021231845 e informação SEI! 

022642849 e considerando as aprovações da prestação de 
contas dos recursos recebidos no exercício de 2018 pelo Museu 
de Arte de São Paulo "Assis Chateaubriand" - MASP, publicado 
no D.O.C. de 06/07/2019 pela Secretaria Municipal de Cultura 
- SEI! 022640938 e no D.O.C. de 31/10/2019 pelo Tribunal de 
Contas do Município de S.Paulo - SEI! 022640985, autorizo 
a emissão das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação e 
Pagamento no valor total de R$2.295.550,70 (dois milhões, 
duzentos e noventa e cinco mil quinhentos e cinquenta reais e 
setenta centavos) na dotação 25.10.13.392.3001.6.358.335043
00.00 - Subvenções e Contribuições a entidades Culturais - Sub-
venções Sociais, conforme aprovado na proposta orçamentária 
para o exercício de 2019, concedida por força por força das 
Leis Municipais n.ºs 8.221/1975 e alterações - SEI! 020775506; 
020775717; 020775887 e 020775991.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI 
DESPACHOS: LISTA 467

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0016241-8 - Eventos e/ou Instalação Tem-

porária em Bem Tombados e Área Envoltória
Despacho Deferido
Interessado: CENTRO DE CONVENÇÕES ATTITUDE 

EIRELI
Despacho: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e considerando 
o caráter temporário e a reversibilidade das intervenções, a 
Diretoria do Departamento do Patrimônio Histórico manifesta-
-se FAVORAVELMENTE às instalações temporárias para a 
realização de evento de treinamento para desenvolvimento 
pessoal, motivacional e educacional, no Cine Metrópole (bem 
tombado pela Resolução 37/CONPRESP/92), situado na Rua Av. 
São Luis, n°187 (SQL 006.007.0722-9), a ser encerrado em 16 
de fevereiro de 2020, informando que:

Nada há a opor à realização do evento no local apresentado;
Caso ocorra qualquer eventual dano ao bem tomba-

do, esse é de responsabilidade do requerente e deverá 
ser corrigido imediatamente após o término do evento, 
respeitando o mesmo padrão original e com acompanhamento 
deste departamento;

Esse despacho não autoriza a realização de obras de inter-
venção de qualquer espécie (Piso, Parede, Hidráulica ou Elétrica) 
na edificação tombada;

A presente autorização não isenta o interessado da mani-
festação dos demais órgãos afins desta Prefeitura Municipal de 
São Paulo incluindo a Comissão de Proteção à Paisagem Urbana 
(CPPU) e os demais Órgãos de Preservação, quando couber;

Os pedidos para análise e aprovação de eventos devem ser 
protocolados, com no mínimo 30 dias de antecedência no início 
da data de montagem, no CONPRESP/DPH.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2019/0022375-1 - Eventos e/ou Instalação Tem-

porária em Bem Tombados e Área Envoltória
Despacho Deferido
Interessado: M C ALMEIDA CONSULTORIA EMP. LTDA
Despacho: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e considerando 
o caráter temporário e a reversibilidade das instalações a 
serem montadas para a realização do evento, a Diretoria do 
Departamento do Patrimônio Histórico manifesta-se FAVORA-
VELMENTE à realização do evento SUSTAINABLE BRANDS 
SÃO PAULO 2019, no Pavilhão das Culturas Brasileiras (bem 
tombado pela Resolução (06/CONPRESP/97, 05/CONPRESP/03 e 
03/CONPRESP/14), situado na Rua Av. Pedro Álvares Cabral, s/n, 
nos dias 6 e 7 de novembro de 2019, informando que:

Nada há a opor à realização do evento no local apresentado;
Caso ocorra qualquer eventual dano ao bem tomba-

do, esse é de responsabilidade do requerente e deverá 
ser corrigido imediatamente após o término do evento, 
respeitando o mesmo padrão original e com acompanhamento 
deste departamento;

Esse despacho não autoriza a realização de obras de inter-
venção de qualquer espécie (Piso, Parede, Hidráulica ou Elétrica) 
na edificação tombada;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 6 de novembro de 2019 às 03:59:36.
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2011-0.205.984-2 - CEI JARDIM DIONÍSIO - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) CEI JARDIM DIONÍSIO - C.N.P.J. nº.: 08.850.236/0001-29 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 01 CAIXA DE SOM ATIVA, MARCA: SOUNDBOX, MODE-
LO: FENIX 12, BIVOLT; 01 CAIXA DE SOM PASSIVA 2V, MARCA: 
SOUNDBOX , MODELO: FENIX 12, BIVOLT; 01 ESCADA DE 
ALUMÍNIO COM 05 DEGRAUS, MARCA: BOTAFOGO, MODELO: 
SUPREMA; 03 APARELHOS DE DVD SLIM/USB, MARCA: PHILIPS, 
MODELO: DVP 3320KX/78, BIVOLT; 03 APARELHOS DE TV TELA 
PLANA 21'', MARCA: LG, MODELO: 21FJ6RB, BIVOLT; 01 MESA 
DE SOM, MARCA: CICLOTRON, MODELO: MXS 8 III, BIVOLT; 01 
BRINQUEDO DE PLAYGROUND EM FERRO, MARCA: MARIA 
EMÍLIA NOGUEIRA FERREIRA ALVES-ME, MODELO: GAIOLA 
LABIRINTO, MEDIDAS: 1,54X1,54X1,94M; 02 VENTILADORES 
DE PAREDE, 60CM, MARCA: VENTISILVA, MODELO: VPL, BIVOLT.

2012-0.058.809-2 - CEI JARDIM KAGOHARA - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) CEI JARDIM KAGOHARA - C.N.P.J. nº.: 08.003.092/0001-
75 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformi-
dade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho 
de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir: - 10 VENTILADORES DE PAREDE, 65CM, 
MARCA: VENTISILVA, MODELO: VPL, BIVOLT; 01 RÁDIO CD 
PLAYER, MARCA: SEMP TOSHIBA, MODELO: TR7045, BIVOLT; 
02 RÁDIOS CD PLAYER, MARCA: PHILIPS, MODELO: AZ1837-55, 
BIVOLT; 01 APARADOR DE GRAMA, MARCA: TRAPP, MODELO: 
MASTER 1000 PLUS, 220V; 01 CÂMERA DIGITAL 7.2MP, MAR-
CA: SONY, MODELO: DSC-W120, BIVOLT; 01 MICROFONE SEM 
FIO, MARCA: TSI, MODELO: PRO MS 115, 110V; 01 ESTANTE DE 
MADEIRA COM 06 PRATELEIRAS, MARCA: NOVITA, MODELO: 
LIBRERIE 1120, MEDIDAS: 120X80X35XCM; 01 POLTRONA DE 
VIME COM APOIA BRAÇOS, FABRICANTE: CASA DO VIME LTDA-
-ME, MODELO: ABA; 01 ESTANTE DE MADEIRA, FABRICANTE: 
BRV MÓVEIS, MODELO: ORDENE, MEDIDAS: 87,6X119,8X35CM; 
01 BRINQUEDO PLAYGROUND EM POLIPROPILENO, MARCA: 
XALINGO, MODELO: CASA ENCANTADA, MEDIDAS: 100X115X-
125CM; 01 DVD PLAYER, MARCA: LG, MODELO: DV256K, 
BIVOLT.

2015-0.112.546-6 - CEI ABÍLIO CESAR - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: CARITAS DIOCESANA DE CAMPO 
LIMPO/ CEI ABÍLIO CESAR - C.N.P.J. nº.: 64.033.061/0001-38 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 07 ARMÁRIOS DE AÇO, 04 PRATELEIRAS, COM PORTAS 
DOBRADIÇAS, MARCA: AMAPÁ, MODELO: PA90, MEDIDAS: 
1,90X0,90X0,40M; 02 MESAS DE TRABALHO MÓDULO DELTA, 
COM 02 GAVETAS, MARCA: VANDA BRINQUEDOS PEDAGÓGI-
COS, MODELO: DELTA, MEDIDAS: 1200X1200CM; 03 CADEIRAS 
GIRATÓRIAS COM APOIA BRAÇOS, MARCA: VANDA BRINQUE-
DOS PEDAGÓGICOS, MODELO: DIRETOR; 10 CADEIRAS FIXAS 
SEM APOIA BRAÇOS, MARCA: VANDA BRINQUEDOS PEDAGÓ-
GICOS, MODELO: ESCRITÓRIO; 01 MÁQUINA DE LAVAR ROU-
PAS, 15KG, MARCA: ELECTROLUX, MODELO: IT 15F, 110V; 01 
SECADORA DE ROUPAS TURBO, 10KG, MARCA: ELECTROLUX, 
MODELO: ST, 110V.

2012-0.141.300-8 - CEI CONVENIADA JARDIM ECOLÓGICO 
GUARAPIRANGA I - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT AMURTEL/ CEI CON-
VENIADA JARDIM ECOLÓGICO GUARAPIRANGA I - C.N.P.J. nº.: 
92.251.354/0033-04 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 REFRIGERADOR, COR: 
BRANCA, 445L, MARCA: CONTINENTAL, MODELO: RFCT500, 
110V.

2017-0.013.701-4 - CEI CONVENIADA CEDRO DO LÍBANO 
VI - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: ASSOCIAÇÃO CEDRO 
DO LÍBANO DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA/ CEI CONVENIADA 
CEDRO DO LÍBANO VI - C.N.P.J. nº.: 62.851.811/0001-53 - DO-
NATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir: - 01 GRAVADOR DVR STAND ALONE, 01TB, MARCA: 
INTELBRAS, MODELO: HDCVI 1032, BIVOLT; 19 CÂMERAS DE 
SEGURANÇA, MARCA: INTELBRAS, MODELO: VHD1120DG3, 
BIVOLT; 01 NOBREAK ULTRA 2.1, MARCA: MCM, MODELO: UPS 
600, BIVOLT; 01 MINI RACK DE FERRO, COM BANDEJA FIXA E 
KIT MONTAGEM, MARCA: HEPSO, MODELO: RAL9011, MEDI-
DAS: 40X54X58CM, COR: PRETA; 01 TV 32' LED SMART COM 
CONVERSOR DIGITAL, HDMI/USB, MARCA: PHILCO, MODELO: 
PH32B51DSGW, 110V.

2017-0.063.946-0 - CEI SEMEANDO O SABER - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: ENTIDADE BENEFICENTE PAZ E 
UNIÃO DA CASA VERDE/ CEI SEMEANDO O SABER - C.N.P.J. 
nº.: 73.001.356/0001-13 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no 
presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 BALANÇO 
DUPLO EM POLIETILENO DE MÉDIA DENSIDADE, 02 ESCOR-
REGADORES, MARCA: FRESO, MODELO: BABY PLUS, MEDIDAS: 
1,20X4,95X3,25M, MULTICOLORIDO.

2017-0.093.960-9 - CEI MASCOTE II - DOAÇÃO SEM EN-
CARGOS - DOADOR: CENTRO INTEGRADO DE PROMOÇÃO 
SOCIAL/ CEI MASCOTE II - C.N.P.J. nº.: 04.941.695/0001-67 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 24 CÂMERAS, MARCA: BULLET, MODELO: ON IR 20M 
1/3 700L 3.6MM MCF, COR: BRANCA; 01 DVR STAND, MARCA: 
INTELBRAS, MODELO: STAND ALONE VD 5032032CH, COR: PRE-
TA, 110V; 01 ORGANIZADOR PARA STAND, MARCA: ELETRON, 
MODELO: ELETRONIC-RACK STAND ALONE 16CH HIBRIDO.

2017-0.058.723-0 - CEI CANTINHO DOS MIMOS - DOA-
ÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: MOVIMENTO PAULISTA/ CEI 
CANTINHO DOS MIMOS - C.N.P.J. nº.: 03.435.857/0001-22 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 01 MICRO-ONDAS, 21L, MARCA: PANASONIC, MODE-
LO: DESOD NNST254WR, 110V.

2017-0.029.263-0 - CEI CONVENIADA CEDRO DO LÍBANO 
I - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: ASSOCIAÇÃO CEDRO 
DO LÍBANO DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA/ CEI CONVENIADA 
CEDRO DO LÍBANO I - C.N.P.J. nº.: 62.851.811/0001-53 - DONA-
TÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos 
elementos constantes no presente, e em conformidade com o 
disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AUTO-
RIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 01 EVAPORADOR CASSETE FRIO, 48.000BTUS, MARCA: 
SPRINGER CARRIE, MODELO: 40KWCD 48C5, 220V; 01 CON-
DENSADOR AR FRIO, 48.000BTUS, MARCA: SPRINGER CARRIE, 
MODELO: 38CCR048535MC, 220V; 01 TV LED 32'', SMART, 
HDMI, USB, CONVERSOR DIGITAL, MARCA: PHILCO, MODELO: 
PH32B51DSGW, 110V; 01 GRAVADOR DVR STAND ALONE, 1TB, 
MARCA: INTELBRAS, MODELO: HDCVI 1032, BIVOLT; 19 CÂ-
MERAS DE SEGURANÇA, MARCA: INTELBRAS, MODELO: VHD 
1120 D G3, BIVOLT; 01 NOBREAK, MARCA: MCM, MODELO: 
UPS 0188, BIVOLT; 01 MINI RACK DE FERRO, MARCA: HEPSO, 
MODELO: RAL 9011, MEDIDAS: 40X54X58CM.

 PORTARIA Nº 8.225, DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2019.

6016.2019/0074325-0
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Sra. Erci Simone Dias Luiz, RF 798.807-

9, Coordenador de Área, responsável pelo acompanhamento 
e controle dos estágios, no âmbito da Diretoria Regional de 
Educação Guaianases.

Art. 2º - Cessar, em consequência, a designação do Sra. 
Angélica Tavares de Souza Reis, RF 585.338-9

Art. 3º - Caberá ao servidor designado nos termos do artigo 
1º desta portaria, o desempenho das atribuições especificas no 
art. 2º da Portaria SME nº 1.980, de 16 de fevereiro de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 8.226, DE 05 DE NOVEMBRO 
DE 2019

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO GUAIANASES
O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas por lei e na conformidade 
do disposto no artigo 15 da Lei Municipal Nº 13.278 de 07 de 
janeiro de 2002,

 RESOLVE 
I – Excluir da Comissão Permanente de Licitação, constitu-

ída pela Portaria nº 5.974 de 30 de Julho de 2019,o seguinte 
membro:

SUPLENTE:
Joel de Alcamim Rodrigues RF: 683.960.6

II – Incluir na referida Comissão Permanente de Licitação
Gerson Santana Pereira RF: 752.810-8

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada as disposições em contrário.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
SME
2013-0.143.282-9 - CEI ARCO - DOAÇÃO SEM ENCAR-

GOS - DOADOR: ARCO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE/ CEI ARCO 
- C.N.P.J. nº.: 66.862.657/0001-76 - DONATÁRIO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes 
no presente, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 
38.171, de 23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em 
Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 SECADORA 
DE ROUPAS, 10KG, MARCA: BRASTEMP, MODELO: BSR10AB, 
110V; 01 FOGÃO COM 06 BOCAS, MARCA: CONSUL, MODELO: 
CF576BBUNA, BIVOLT; 01 FOGÃO INDUSTRIAL, MARCA: ME-
TALMAQ, MODELO: M30SLCCC2F; 01 VENTILADOR DE PAREDE, 
60CM, MARCA: VENTIDELTA, MODELO: PREMIUM, BIVOLT; 01 
RELÓGIO DE PONTO, BIOMETRIA/BARRAS, MARCA: ORION, 
MODELO: 6B, 110V.

2016-0.160.179-0 - CEI CEU VILA ATLÂNTICA - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais e Mestres 
do(a) CEI CEU VILA ATLÂNTICA - C.N.P.J. nº.: 07.706.701/0001-
90 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À 
vista dos elementos constantes no presente, e em conformi-
dade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho 
de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) 
elencados(s) a seguir: - 01 CLIMATIZADOR DE PAREDE POR 
ASPERSÃO, 120W, MODELO: CLC-0, MARCA: VENTISOL, 60CM, 
127V; 02 PURIFICADORES DE ÁGUA, EM INOX, 154W, MODELO: 
PRESS BABY, MARCA: LIBELL, 127V; 01 MICROFONE SEM FIO, 
DE MÃO, DUPLO, MODELO: UH02-MM, MARCA: LYCO, COR: 
PRETA; 01 CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA MULTIUSO, MAR-
CA: LEACS, MODELO: SMART 320, BIVOLT.

2016-0.077.134-0 - EMEI CEU VILA ATLÂNTICA - DOA-
ÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: APM-Associação de Pais 
e Mestres do(a) EMEI CEU VILA ATLÂNTICA - C.N.P.J. nº.: 
07.583.020/0001-81 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 
23 de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, 
do(s) bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 ARMÁRIO EM AÇO 
PARA PASTA AZ, SEM PORTA, MODELO: RPSP/ESP REGISTRA-
DOR, MARCA: PANDIN, MEDIDAS: 2,07X1,10M, COR: CINZA; 
02 PROJETORES DE IMAGEM, MARCA: EPSON, MODELO: X14, 
COR: PRETA, 110V.

2017-0.037.517-9 - CEI ABÍLIO CESAR - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: CARITAS DIOCESANA DE CAMPO 
LIMPO/ CEI ABÍLIO CESAR - C.N.P.J. nº.: 64.033.061/0001-38 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) a 
seguir: - 01 BEBEDOURO PURIFICADOR DE PRESSÃO, MARCA: 
LIBELL, MODELO: PRESS BABY, 110V.

2017-0.040.666-0 - CEI ABÍLIO CESAR - DOAÇÃO SEM 
ENCARGOS - DOADOR: CARITAS DIOCESANA DE CAMPO 
LIMPO/ CEI ABÍLIO CESAR - C.N.P.J. nº.: 64.033.061/0001-38 - 
DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - À vista 
dos elementos constantes no presente, e em conformidade com 
o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 de julho de 1999, AU-
TORIZO o recebimento em Doação, do(s) bem(ns) elencados(s) 
a seguir: - 01 GELADEIRA INDUSTRIAL, 740L, MARCA: GELO-
PAR, MODELO: GREP 4P, 110V; 01 FOGÃO INDUSTRIAL, 06 
BOCAS COM FORNO, MARCA: VENÂNCIO, MODELO: MAXI; 02 
NOTEBOOK, WINDOWS 8, 04GB, 1TB, 14'', MARCA: LENOVO, 
MODELO: G400, BIVOLT.

2013-0.339.222-0 - CEI CANTINHO DA CRIANÇA - DO-
AÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: OBRA SOCIAL SANTA 
RITA DE CASSIA/ CEI CANTINHO DA CRIANÇA - C.N.P.J. nº.: 
47.090.162/0001-21 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 FOGÃO DE INOX, 04 BOCAS 
2QD, MARCA: METALMAQ, MODELO: M18.

2015-0.115.097-5 - CEI CONVENIADA JARDIM ECOLÓGICO 
GUARAPIRANGA I - DOAÇÃO SEM ENCARGOS - DOADOR: 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT AMURTEL/ CEI CON-
VENIADA JARDIM ECOLÓGICO GUARAPIRANGA I - C.N.P.J. nº.: 
92.251.354/0033-04 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir: - 01 REFRIGERADOR COM 02 
PORTAS, 553L, MARCA: ELECTROLUX, MODELO: FD80, 110V; 
01 CIRCULADOR DE AR, PRETA, MARCA: ARNO, MODELO: 
2720008461 CC91, 110V; 01 FOGÃO INDUSTRIAL COM PAINEL 
DE INOX, 04 BOCAS E FORNO, MARCA: ITAJOBI, MODELO: 
2QS/2QS.

2015-0.333.018-0 - CEI ADONIRAN BARBOSA - DOAÇÃO 
SEM ENCARGOS - DOADOR: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DE VILA CARBONE/ CEI ADONIRAN BARBOSA - C.N.P.J. nº.: 
57.059.883/0001-22 - DONATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - À vista dos elementos constantes no presente, 
e em conformidade com o disposto no Decreto nº 38.171, de 23 
de julho de 1999, AUTORIZO o recebimento em Doação, do(s) 
bem(ns) elencados(s) a seguir: - 02 BERÇOS, MARCA: MULTI-
MÓVEIS, MODELO: 0515, COR: BRANCA; 01 MULTIFUNCIO-
NAL, MARCA: HP, MODELO: OFFICEJET, COR: CINZA, 110V; 06 
MESAS, MARCA: ELDORADO, MODELO: 3383, COR: BRANCA, 
MEDIDAS: 2,00X0,85X0,85M; 12 MESAS INFANTIS, MARCA: 
SALIM, MODELO: 1982, COR: BRANCA, MEDIDAS: 2,00X0,90M; 
01 PLAYGROUND, MARCA: LIG LIG, MODELO: MATERNAL, 
MULTICOLORIDO; 01 GANGORRA, MARCA: LIG LIG, MODELO: 
JACARÉ, MULTICOLORIDO.

II - informar à criança ou ao adolescente, ou ao responsável 
ou à pessoa de referência, sobre direitos, procedimentos de 
comunicação à autoridade policial e ao conselho tutelar; 

III - encaminhar a criança ou o adolescente, quando couber, 
para atendimento emergencial em órgão do sistema de garan-
tia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemu-
nha de violência; e 

IV - comunicar o Conselho Tutelar.
Parágrafo único. As redes de ensino deverão contribuir para 

o enfrentamento das vulnerabilidades que possam comprome-
ter o pleno desenvolvimento escolar de crianças e adolescentes 
por meio da implementação de programas de prevenção à 
violência.

* Portaria SME nº 5.552, de 04/09/2012 que estabelece 
procedimentos para as unidades educacionais nas comunica-
ções dos casos de violência, abuso e maus tratos aos alunos, 
na forma que especifica. Embora anterior, não se contrapõe ao 
contido na Lei 13.431/17 e no Decreto 9.603/18, que tratam do 
assunto e, traz as orientações para procedimentos nos casos em 
que o professor ou outro educador da unidade educacional sus-
peitar ou confirmar maus-tratos contra criança ou adolescente.

Prevê a comunicação, de imediato, ao Conselho Tutelar/ 
autoridade competente sob pena de infração administrativa 
sujeita à multa. A comunicação ao Conselho Tutelar deverá ser 
realizada por meio do “Termo de Notificação”, conforme Anexo 
da referida Portaria.

* Portaria SME nº 5.941 de 15/10/2013 que dispõe sobre 
reelaboração dos Regimentos das Unidades Educacionais, na 
conformidade do disposto na Lei Federal nº 9.394/96 que esta-
belece as diretrizes e bases da educação nacional, nas diretrizes 
emanadas pelo Conselho Nacional de Educação e Conselho 
Municipal de Educação, na pertinente legislação municipal em 
vigor, em especial, nas definidas nos Decretos nº 54.452, nº 
54.453 e 54.454, todos de 10/10/13, bem ainda, nas demais 
normas constantes do Anexo Único da mesma Portaria.

Embora não traga orientações específicas sobre a proteção 
da criança e do adolescente, destacamos esta legislação, pois, é 
utilizada como parâmetro para que as Unidades Educacionais 
estabeleçam seus contratos de convívio, suas normas e esco-
lhas, tanto pedagógicas como àquelas que definem maior ou 
menor participação da comunidade, das famílias e dos alunos.

* Portaria SME nº 6.566 de 24/11/2014 que dispõe sobre 
a implantação e implementação do Núcleo de Apoio e Acom-
panhamento para a Aprendizagem – NAAPA, nas Diretorias 
Regionais de Educação da Secretaria Municipal de Educação, e 
dá outras providências.

Em seu artigo 1º, traz como objetivos do NAAPA:
I- articular e fortalecer a rede de proteção social no(s) 

território(s);
II- apoiar e acompanhar as equipes docentes e gestoras no 

processo de ensino-aprendizagem dos educandos que apresen-
tam dificuldades no processo de escolarização, decorrentes de 
suas condições individuais, familiares ou sociais que impliquem 
em prejuízo significativo no processo de ensino/aprendizagem;

III – realizar, no NAAPA, avaliação multidisciplinar aos 
educandos, mediante análise da solicitação da equipe gestora.

§1º - O serviço descrito no caput deste artigo não se ca-
racterizará como atendimento terapêutico, tanto nas unidades 
educacionais quanto nas Diretorias Regionais de Educação.

* Portaria SME nº 2.974, de 12/04/2016 que dispõe sobre 
a implantação e implementação da Comissão de Mediação de 
Conflitos – CMC nas Unidades Educacionais da Rede Municipal 
de Ensino, prevista na Lei nº 16.134/2015, regulamentada pelo 
Decreto nº 56.560/2015, e dá outras providências.

Em cada uma das 13 (treze) Diretorias Regionais de Educa-
ção é instituído um grupo de mediação de conflitos.

O objetivo da implementação é fortalecer a atuação na 
prevenção e na resolução dos conflitos escolares que prejudi-
quem o processo educativo e envolvam educandos, professores 
e servidores, nos territórios.

A cultura da mediação de conflitos deve constituir-se em 
tema de amplo debate nas Unidades Educacionais, vinculado 
ao seu Projeto Político-Pedagógico, ao currículo e às ações de 
formação, visando à construção de práticas mais justas em 
ambiente escolar e baseadas no diálogo, na prevenção e na 
gestão de conflitos.

As ações desses grupos e a atuação das Comissões CMC 
das Unidades Educacionais devem ser apoiadas pela Coorde-
nadoria dos Centros Educacionais Unificados e da Educação 
Integral – COCEU e pela Coordenadoria Pedagógica – COPED.

* Os Currículos implantados na Rede Municipal de Ensino 
em 2017, 2018 e 2019: Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Educação Bilingue, Educação de Jovens e Adultos que trazem 
como eixos norteadores: educação integral, equidade e educa-
ção inclusiva, que incorpora os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), pactuados na Agenda 2030 pelos países-
-membros das Nações Unidas, e têm como premissa o respeito 
ao histórico dos bebês, crianças e jovens atendidos, a importân-
cia da escuta, em que o estudante tem voz para garantia dos 
seus direitos (desenvolver-se integralmente, considerando as 
suas dimensões intelectual, social, emocional, física e cultural).

II. CONCLUSÃO
À vista do exposto, ressalta-se a necessidade imperiosa de 

se instituir como pauta urgente o debate de toda a rede em 
torno do fortalecimento das ações já existentes e da imple-
mentação de novos projetos que visem não só a superação de 
casos de violência, mas a sua prevenção na escola e em todo o 
território como Política Pública.

III. APÊNDICE
1. Marcos legais internacionais, nacionais e específicos do 

Município e, ações em desenvolvimento na Rede Municipal 
de Ensino

No que diz respeito, especificamente, à violência contra 
crianças e adolescentes temos, como apoio legal:

* Convenção Internacional dos Direitos da Criança
Os Estados Partes respeitarão os direitos enunciados na 

presente Convenção e assegurarão sua aplicação a cada criança 
sujeita à sua jurisdição, sem distinção alguma, independen-
temente de sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra 
natureza, origem nacional, étnica ou social, posição econômica, 
deficiências físicas, nascimento ou qualquer outra condição da 
criança, de seus pais ou de seus representantes legais.

* Constituição Federal/1988 Em seu art. 227, § 4º
... Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberda-
de e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. [...]

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a ex-
ploração sexual da criança e do adolescente.

* Estatuto da Criança e do Adolescente Em seus artigos 
4º e 5º

... Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade 
em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, 
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimen-
tação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária

Artigo 5º – Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão, punindo, na forma da lei, qualquer 
atentado, por ação ou omissão aos seus direitos fundamentais.

* Código Penal Brasileiro Em seus artigos 217-A e 218-B - 
Estupro de vulnerável

... Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato 
libidinoso com menor de 14 anos.

Favorecimento da prostituição ou de outra forma de explo-
ração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável.

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou 
outra forma de exploração sexual alguém menor de 18 anos ou 
que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o neces-
sário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou 
dificultar que a abandone.

* Lei 13.431/17 – Lei da escuta protegida – Que estabelece 
o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência, traz em seus artigos 13 e 14:

Art. 13. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou pre-
sencie ação ou omissão, praticada em local público ou privado, 
que constitua violência contra criança ou adolescente tem o 
dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de recebi-
mento e monitoramento de denúncias, ao conselho tutelar ou à 
autoridade policial, os quais, por sua vez, cientificarão imediata-
mente o Ministério Público.

Art. 14. As políticas implementadas nos sistemas de justiça, 
segurança pública, assistência social, educação e saúde deverão 
adotar ações articuladas, coordenadas e efetivas voltadas ao 
acolhimento e ao atendimento integral às vítimas de violência.

* Decreto 9.603/18 - Regulamenta a Lei 13.431/17 e, em 
seus artigos 3º e 11 traz:

...Art. 3º O sistema de garantia de direitos intervirá nas 
situações de violência contra crianças e adolescentes com a 
finalidade de: 

I - mapear as ocorrências das formas de violência e suas 
particularidades no território nacional;

II - prevenir os atos de violência contra crianças e adoles-
centes; 

III - fazer cessar a violência quando esta ocorrer;
IV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida; 
V - promover o atendimento de crianças e adolescentes 

para minimizar as sequelas da violência sofrida; e 
VI - promover a reparação integral dos direitos da criança 

e do adolescente. 
...Art. 11. Na hipótese de o profissional da educação iden-

tificar ou a criança ou adolescente revelar atos de violência, 
inclusive no ambiente escolar, ele deverá: (gn)

I - acolher a criança ou o adolescente; 

2. Tipo de Violência por faixa etária afetada
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IV. DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimida-

de, a presente Recomendação.
Sala do Plenário, em 29 de agosto de 2019.
________________________________________
Conselheira Sueli Aparecida de Paula Mondini
Presidente do CME
1 Prefácio. In: ABRAMOVAY, M. et al. Cotidiano das Escolas: 

entre violências 2006
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